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EDITAL Nº 585/2022

Processo nº 54000.095262/2021-14

 

COMPLEMENTAR AO EDITAL Nº 555/2022, RELACIONADO AO EDITAL Nº 644/2021

FASE III - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS

 DA SELEÇÃO DO PROJETO DEASSENTAMENTO PA JOSE MARCOS DE ARAUJO SANTOS

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO
PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA PARA OS PROJETOS DE ASSENTAMENTO CRIADOS PELO
INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º da PORTARIA Nº 919, DE 14 DE MAIO
DE 2020, e em conformidade com a Instrução Norma�va nº 98/2019, que publicou no dia 6/09/2022, o

EDITAL Nº 555/2022, com a LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS do processo de seleção do
PA José Marcos de Araújo Santos, RESOLVE:

 

1. Na Lista das inscrições deferidas e indeferidas, na inscrição 996580458, processo
54000.115219/2021-74, que teve o campo MOTIVO do indeferimento “em branco”, o
correto MOTIVO é o código V3169, permanecendo as situações e mo�vos dos demais candidatos,
os já constantes da referida Lista do EDITAL Nº 555/2022.

2. No item 2.2. das Regras para Recurso  onde se lê "...quinze dias úteis,  contados da publicação do
Edital da Lista das Inscrições Deferidas e Indeferidas.", leia-se: "...quinze dias úteis,  contados da
publicação deste Edital Nº 585/2022, Complementar ao Edital 555/2022." Os demais itens das
Regras para Recurso permanecem inalterados. 

3. Legenda do Mo�vo:

V2111 - Apresentou documentação pessoal exigida no Edital.  

V2112 - Titular 1 não apresentou o documento de iden�ficação civil com foto e fé pública.  

V2113 - Titular 2 não apresentou o documento de iden�ficação civil com foto e fé pública.  

V2114 - Titular 1, está ilegível o documento de iden�ficação civil com foto e fé pública.  

V2115 - Titular 2, está ilegível o documento de iden�ficação civil com foto e fé pública.  

V2116 - Titular 1 não apresentou o CPF. V2117 - Titular 2 não apresentou o CPF. V2118 - Titular 1
apresentou CPF inválido.  

V2119 - Titular 2 apresentou CPF inválido. V2120 - Titular 1 não apresentou Extrato CNIS. V2121 -
Titular 2 não apresentou Extrato CNIS. 

V2120 - NÃO APTA, �tular 1 não apresentou Extrato CNIS 

V2121 - NÃO APTA, �tular 2 não apresentou Extrato CNIS



V2122 - Unidade familiar não apresentou o Extrato do CadÚnico.  

V2123 - Unidade Familiar não apresentou documento que comprove o estado civil ou situação
conjugal.  

V3113 - �tular 1 é ocupante cargo público e não apresentou comprovante que presta serviços de
interesse comunitário à comunidade rural ou à vizinhança do projeto de assentamento.  

V3114 - �tular 2 é ocupante cargo público e não apresentou comprovante que presta serviços de
interesse comunitário à comunidade rural ou à vizinhança do projeto de assentamento.  

V3115 - �tular 1 é ocupante cargo público, apresentou comprovante que presta serviços de interesse
comunitário à comunidade rural ou à vizinhança do projeto de assentamento, mas o exercício do cargo,
do emprego ou da função pública não é compa�vel com a exploração da parcela pela unidade
familiar.  

V3116 - �tular 2 é ocupante cargo público, apresentou comprovante que presta serviços de interesse
comunitário à comunidade rural ou à vizinhança do projeto de assentamento, mas o exercício do cargo,
do emprego ou da função pública não é compa�vel com a exploração da parcela pela unidade
familiar.  

V3123 - �tular 1 foi beneficiário(a) do programa de reforma agrária sem consen�mento do órgão de
terra.  

V3124 - �tular 2 foi beneficiário(a) do programa de reforma agrária sem consen�mento do órgão de
terra.  

V3125 - �tular 1 foi beneficiário(a) de regularização fundiária sem consen�mento do órgão.  

V3126 - �tular 2 foi beneficiário(a) de regularização fundiária sem consen�mento do órgão de terra.  

V3127 - �tular 1 foi beneficiário(a) do crédito fundiário sem consen�mento do órgão de terra.  

V3128 - �tular 2 foi beneficiário do(a) crédito fundiário sem consen�mento do órgão de terra.  

V3134 - �tular 1 é proprietário(a) rural cuja propriedade é suficiente para o sustento próprio e o de sua
família.  

V3135 - �tular 2 é proprietário(a) rural cuja propriedade é suficiente para o sustento próprio e o de sua
família.  

V3143 - �tular 1 é proprietário(a), quo�sta ou acionista de sociedade empresária em a�vidade.  

V3144 - �tular 2 é proprietário(a), quo�sta ou acionista de sociedade empresária em a�vidade.  

V3154 - �tular 1 é menor de dezoito anos, não emancipado(a).  

V3155 - �tular 2 é menor de dezoito anos, não emancipado(a).  

V3165 - �tular 1 aufere renda proveniente de a�vidade não agrícola superior a três salários mínimos
mensais ou a um salário mínimo per capita.  

V3166 - �tular 2 aufere renda proveniente de a�vidade não agrícola superior a três salários mínimos
mensais ou a um salário mínimo per capita.  

V3168 - �tular 1 aufere renda proveniente de a�vidade não agrícola superior a três salários mínimos
mensais ou a um salário mínimo per capita, conforme CNIS.  

V3169 - �tular 2 aufere renda proveniente de a�vidade não agrícola superior a três salários mínimos
mensais ou a um salário mínimo per capita, conforme CNIS.  

V3173 - �tular 1 e �tular 2 exercem mandatos de representação sindical, associa�va ou coopera�va e
há incompa�bilidade no exercício do mandato com a exploração da parcela pela unidade familiar.  

V3185 - �tular 1 e �tular 2 são aposentados por invalidez e aufere renda de até três salários mínimos
mensais e não comprovou a capacidade de exploração agrícola. 



V3186 - �tular 1 aposentado(a) por invalidez que aufere renda até três salários mínimos mensais e não
comprova a capacidade de exploração agrícola pela unidade familiar.  

V3187 - �tular 1 aposentado(a) por invalidez que aufere renda acima de três salários mínimos
mensais.  

V3188 - �tular 2 aposentado(a) por invalidez que aufere renda acima de três salários mínimos
mensais.  

V3195 - �tular 1 e �tular 2 possuem deficiências e não comprovaram a capacidade de exploração
agrícola pela unidade familiar.  

V3196 - �tular 1 possui deficiência e não comprovou a capacidade de exploração agrícola pela unidade
familiar.  

V3201 - �tular 1 ou Titular 2 cadastrada no CadÚnico como componente da relação de parentesco, não
havendo iden�ficação por CPF.  

V3202 - NÃO APTA, unidade familiar não possui inscrição a�va no CadÚnico 

 

Documento assinado eletronicamente por Vera Maria dos Santos Galhardo, Analista em Reforma e
Desenvolvimento Agrário, em 08/09/2022, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Fardin, Superintendente, em 08/09/2022, às
10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13986481
e o código CRC 995E0BBB.
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